
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.852. DE 1 8 DE FEVEREIRO DE 202o

LU[Z FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN]C]P]O DE JUNDIA],
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
SUPERÁViT, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÕES DO "PROJETO KQutPANDO O
EQuipAWKNro". APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA o ccl. RECURSOS DO FUMDIPI
CONVEN10438

REF.SOLICITAÇÃ0250 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 754.767 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
SUPERÁV]T, PARA /ATENDER DESPESA COM AQUiSIÇÕKS DO "PROJET0 KQulPANDO O
EQUIPAMENTO". ARMÁRIO DE COZINHA PARA O CCI. RECURSOS DO FUMDIPI. CONVÉNIO 438.
REF. SOLICITAÇÃO 248 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 754.775 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENT:AR.

SUPERÁvIT, PARA ATENDER DESPESA COM AQUtSrÇÕES DO "PROJETO EQUiPXXDO
EQUilKMENTO". CAIXA DE SOM MUlllUSO PARA O CCI. RECURSOS DO FUMDiPI. CONVÉNIO 438
REF. SOLICITAÇÃO 249 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIN. SOCIAL

POR
0

PEDIDO KEQUiSiCÃo 754.765 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
SUPERÁVIT, PARA ATENDER DESPESA COM AQUiSiÇÕKS DO "PROJETO EQUTPANDO O
EQUIPAMENTO". FOGÃO PARA O CCI. RECURSOS DO FUMDIPI. CONVÉNIO 438
REF. SOLICITAÇÃO 247 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 754.761 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
SUPERÁVTT, ])ARA ATENDER DESPESA COM nqSTALAÇÀO DE AR CONDICIONADO, PARTE DO
PROJETO EQUIPANDO O KQulPAMENTO" PARAO CCI. RECURSOS DO FUMDIPI. CONVÉNIO 438

REF. SOLICITAÇÃO 251 - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 754.778 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS II.094,99 (ONZE MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

15.01.08.241.0199.2101 PROMOCÃO DOS DIREITOS DA PESSOAIDOSA
3.3.90.39.00 OUTROS SEl:VICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUlüDICA

5 156 FUMDIPI - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

R$ 1.800,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5 1 56 FUMDIPI - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

R$ 9.294,99

TOTAL....RS 11.094.99
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ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART: I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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